Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13820.720301/2019-60

Voluntério

2003-006.616 — 22 Secao de Julgamento / 32 TTurma Extraordinaria
16 de abril de 2024

BENJAMIM EURICO CRUZ FILHO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2015

DEDUCOES.) PENSAO ALIMENTICIA E DESPESAS MEDICAS DE
ALIMENTANDOS. PREVISAO EM DECISAO JUDICIAL OU ACORDO
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. COMPROVAGCAO. EFETIVO
PAGAMENTO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Podem ser deduzidos na declaracéo de ajuste anual os pagamentos realizados a
titulo de pensdo alimenticia e despesas médicas de alimentandos, se restar
comprovado que os mesmos decorrem de decisdo judicial, acordo homologado
judicialmente ou escritura puablica, e que atendam aos requisitos para
dedutibilidade dos valores pagos.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar davida sobre o que se pretende
demonstrar.

Mantém-se a glosa das despesas que o contribuinte ndo comprova ter cumprido
0s requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislacéo
de regéncia, considerando, os pagamentos realizados, em mera liberalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)
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 Exercício: 2015
 DEDUÇÕES. PENSÃO ALIMENTÍCIA E DESPESAS MÉDICAS DE ALIMENTANDOS. PREVISÃO EM DECISÃO JUDICIAL OU ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. COMPROVAÇÃO. EFETIVO PAGAMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 
 Podem ser deduzidos na declaração de ajuste anual os pagamentos realizados a título de pensão alimentícia e despesas médicas de alimentandos, se restar comprovado que os mesmos decorrem de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública, e que atendam aos requisitos para dedutibilidade dos valores pagos.
 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
 Mantém-se a glosa das despesas que o contribuinte não comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência, considerando, os pagamentos realizados, em mera liberalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira Guarita (suplente convocado(a)), Matheus Soares Leite (suplente convocado(a)), Wilderson Botto, Cleber Ferreira Nunes Leite (Presidente em Exercício). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto de Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite.
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 62/67):
Trata o presente processo sobre exigência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física � IRPF referente ao ano-calendário 2014, constituída mediante notificação de lançamento (efls. 50 e ss), que alterou as informações contidas na Declaração de Ajuste Anual � DAA, resultando redução de restituição.
 A autoridade fiscal assim descreveu a(s) infração(ões): 
INFRAÇÃO 1 
/
INFRAÇÃO 2 
/
INFRAÇÃO 3 
/
 Irresignado(a), o(a) contribuinte apresentou impugnação (efls. 04) contra o lançamento, alegando, em síntese, que: 
/
 É o relatório. 
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão, em 11/03/2020 (fls. 75), o contribuinte, em 13/03/2020, interpôs recurso voluntário (fls. 78), insurgindo-se contra a manutenção parcial da autuação, alegando, em brevíssima síntese, que as despesas médicas e com pensão alimentícia estão comprovadas nos autos, pelos documentos já acostados, os quais são hábeis para demonstrar os pagamentos efetuados, levando-se em conta ter sido o contribuinte que custeou as despesas realizadas em favor de seu filho maior e interditado judicialmente, Rodrigo Yoshijima Eurico Cruz, sobretudo diante do fato de que, sua ex-esposa e curadora de seu filho, Marta Midori Yoxhijima, deixou de possuir convênio médico a partir do ano de 2000. Requer, ao final, a reforma da decisão recorrida na parte que lhe fora desfavorável.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas e com pensão alimentícia declaradas:
O litígio recai sobre a glosa das despesas com pensão alimentícia (R$ 31.500,00) e médicas (R$ 9.553,76), por falta de comprovação do efetivo pagamento e apresentação de decisão ou acordo homologado judicialmente determinando o ônus das despesas com alimentando, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2015.
Inicialmente, da análise dos autos, pode-se constatar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas declaradas, não tendo sido comprovado o efetivo cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deduções. Vale salientar, que o art. 73 do RIR/99, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar os documentos subsidiários aos informes declarados, para efeito de confirmá-los, no que tange a regularidade dos pagamentos declarados e a verossimilhança dos dados informados. 
Ademais, não se pode olvidar que na relação processual tributária, compete ao sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputação de irregularidades suscitada. Conclui-se, portanto, que a comprovação das despesas e dos dispêndios, quando exigidos e não apresentados, autoriza a glosa das deduções pleiteadas e a consequente tributação dos valores correspondentes.
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado.  
Pois bem. Em que pese as alegações recursais, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 62/67) e atendo-se às informações contidas no lançamento (fls. 50/55), não há como prosperar a pretensão recursal.
Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase processual, não trouxe novas alegações contundentes a modificar o julgado � sendo certo, diga-se de passagem, que não foram apresentados os comprovantes do pagamento da verba alimentar ajustada judicialmente, e que no acordo judicial incumbiu exclusivamente à ex-esposa, Marta Midori Yoxhijima, custear as despesas médicas em favor de seu filho maior e interditado, Rodrigo Yoshijima Eurico Cruz, impossibilitando assim ao Recorrente aproveitar as aludidas despesas no ajuste anual, constituindo mera liberalidade os pagamentos por ele realizados � me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos lançados no voto condutor (fls. 71/72), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):
INFRAÇÃO 2 � DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
Às efls 16 e ss temos decisão judicial onde o impugnante se compromete a pagar pensão alimentícia ao filho, bem como arcar com despesas de educação. 
No entanto, no comprovante de rendimentos de efls 10, não constam pagamentos a título de pensão alimentícia, tampouco foram trazidos aos autos documentos que comprovassem tais pagamentos. Nesse quadro, deve o lançamento ser mantido em sua integralidade.  
INFRAÇÃO 3 � DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESA MÉDICA 
Informa o lançamento, que a glosa deu-se em razão da ausência de apresentação de decisão judicial determinando o ônus para o contribuinte em relação às despesas médicas. 
Com já explanado, às efls 16 resta consignado o seguinte. 
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 
/
ACORDO DE SEPARAÇÃO 
/

Do documento apresentado, temos que as despesas médicas correrão por conta do cônjuge virago, sendo assim descabida a dedução de despesas médicas pelo cônjuge varão, em relação aos dependentes. 
Destarte, uma vez desatendidos os requisitos para dedutibilidade dos valores pleiteados � sobretudo à míngua de comprovação por documentação hábil e consistente, em especial destaque, do efetivo pagamento realizado da verba alimentar ajustada judicialmente � correta é manutenção do lançamento remanescente, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário em litígio.
Por fim, cabe relembrar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, não sendo determinante para a realização do lançamento a intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, mas sim da ocorrência do fato gerador, competindo ao Fisco realizar a revisão da declaração de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional, na exata dicção dos arts. 136 e 142 do CTN.


Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento remanescente e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira Guarita

(suplente convocado(a)), Matheus Soares Leite (suplente convocado(a)), Wilderson Botto,
Cleber Ferreira Nunes Leite (Presidente em Exercicio). Ausente(s) o conselheiro(a) Ricardo
Chiavegatto de Lima, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite.

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida

(fls. 62/67):

Trata o presente processo sobre exigéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica —
IRPF referente ao ano-calendario 2014, constituida mediante notificacdo de lancamento
(efls. 50 e ss), que alterou as informag6es contidas na Declaracdo de Ajuste Anual —
DAA, resultando reducéo de restituicéo.

A autoridade fiscal assim descreveu a(s) infragdo(des):
INFRACAO 1
Dedugdo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi
Glosa do valor de R$ 1.737,60, indevidamente deduzido a titulo de contribuigo & Previdéncia Privada e
Fapi, por falta de comprovagdo, ou cujo 6nus ndo tenha sido do contribuinte, ou cujo beneficio ndo tenha
sido deste ou de seus dependentes, ou ainda em virtude de adequacao do valor da deducio declarada ao

limite percentual de 12% dos rendimentos considerados, apos alteragdes, na determinagio da base de
célculo do imposto devido na declaragéo de rendimentos.

Glosada por falta de comprovacio.

INFRACAO 2

Dedugdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/fou por Escritura Pablica

Glosa do valor de R$ 31.500,00, indevidamente deduzido a titulo de Penséo Alimenticia Judicial efou por
Escritura Puablica, por falta de comprovacao, ou por falta de previsao legal para sua deducso.

Mao hd comprovacdo do efetive pagamento. Trinsito em julgade do divércio por sentenca de 20/10/1999,
a qual nao foi apresentada.

INFRACAO 3
Dedugao Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de R$ 9.553,76 | indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta de
comprovacdo, ou por falta de previsio legal para sua dedugao, conforme abaixo discriminado.

Seq. CPFICNP.) MomeMome Empresarial Cod.| Declarade = Reembolsado Alterada
1 |03.658.432/0001-82 | GEAP ALTOGESTAO EM SAUDE 26 £.033.20 0,00 531320
2 | 05.902 898/0001-07 | CENTRO DE REABILITACAD E EQUOTERAPLA CORACAD 29 5.30!,00' 0,00 0,00
3 |03.658.432/0001-82 | GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 26 282150 0,00 0,00
4 | 03.658.432/0001-82 | GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 26 T08.26 0,00 0,00
TOTAL 5.313,20

Enaiiadramanta | asal

Irresignado(a), o(a) contribuinte apresentou impugnacéo (efls. 04) contra o langamento,
alegando, em sintese, que:
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DE PREVIDENCIA PRIVADA E FAPI

&o concordo com essa infragéo, .
pagamento de contribuigdo & Previdéncia Privada ou Fapi efetuado
roprio & o montante deduzido a este titulo n3o ultrapassa 12% dos
dos. O contribuinte (exceto aposentados e pensionistas) tar[:bém
efetuou recolhimento, em seu gome, de contribuigdes para o regime geral de previdéncia social ou
para regime proprio de previdéncia social dos servidores titulares de cargo efetivo da Uniao, dos
Estados, do Distrito Federal og dos Municipios

EDUCAD INDEVIOA DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL E/OU POR ESCRITURA

Infragdo: DEDUG.#O INDEVID
Valor da inffag@o: R§ 1.737,60.
- O valor contestado refere-se
pelo contriuinte em beneficio
rendimentos tributaveis decla

Infragio:
PUBLICA )
Valor da infrago: RS 31.500,00.|N&o concordo com essa infragio. _ o )

- © valor contestado refere-se | pagamentos efetuados a titulo de pensao alimenticia, inclusive a
prestagao de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Familia, em decorréncia de
decisdo jud|cial, de acordo homelegado judicialmente ou de escritura piblica, no caso de divorcio
consensual

Infragdo: DEDUGAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS
CPF / CNPJ 03.658.432/0001-88. ) )
Valor da infra¢ae: RS 720,00. N&p cencordo com essa infraggo. ) .

- O valor contestado refere-se a Hespesas médicas para as quais apresento nota(s) fiscal(is), recibo(s)
ou dacumerlm{s} equivalente(s),|com os requisitos exigides pela legislagdo tributaria.

Infragdo: DEDUGAQ INDEVIDA|DE DESPESAS MEDICAS

CPF / CNP.; 05.902.898/0001-07. )

Valor da infragdo: R$ 5.304,00. N&o concordo com essa infragao.

- Qutras alegagdes: o

Contribuinte'idoso com filho maidr invalido

Infragio: DEDUGAO INDEVIDA|DE DESPESAS MEDICAS

CPF / CNPJ| 03.658.432/0001-83. )

Valor da infragao: R$ 2.821,50. Mao concordo com essa infracao. )

- O valor contestado refere-se a|despesas médicas glosadas (n&o aceitas) por falta de comp rovacao
do efetivo pagamento, para as quais apresento documentos, tais como exirates bancarios, cheques,
comprovantes de depdésito(s) bancario(s), transferéncia(s) bancaria(s) efou outrofs), com vistas a
comprovagao do efetive pagamento das despesas,

Infragiao: DEDUGAO INDEVIDA [DE DESPESAS MEDICAS

CPF J CNPJ03.658.432/0001-83. ) .

Valer da infragdo: R$ 708,26. N&g concordo com essa infragao.

- QOutras ale es5:

504 425 20717

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve parcialmente o
lancamento do crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo, em 11/03/2020 (fls. 75), o contribuinte, em 13/03/2020,
interpds recurso voluntario (fls. 78), insurgindo-se contra a manutencdo parcial da autuacéo,
alegando, em brevissima sintese, que as despesas médicas e com pensdo alimenticia estdo
comprovadas nos autos, pelos documentos ja acostados, 0s quais sdo habeis para demonstrar os
pagamentos efetuados, levando-se em conta ter sido o contribuinte que custeou as despesas
realizadas em favor de seu filho maior e interditado judicialmente, Rodrigo Yoshijima Eurico
Cruz, sobretudo diante do fato de que, sua ex-esposa e curadora de seu filho, Marta Midori
Yoxhijima, deixou de possuir convénio médico a partir do ano de 2000. Requer, ao final, a
reforma da decisdo recorrida na parte que lhe fora desfavoravel.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razao por que dele conheco e passo a sua analise.
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Preliminares
Né&o foram alegadas questfes preliminares no presente recurso.

Meérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas e com pensdo alimenticia
declaradas:

O litigio recai sobre a glosa das despesas com pensao alimenticia (R$ 31.500,00) e
médicas (R$ 9.553,76), por falta de comprovacdo do efetivo pagamento e apresentagdo de
decisdo ou acordo homologado judicialmente determinando o 6nus das despesas com
alimentando, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no
sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2015.

Inicialmente, da analise dos autos, pode-se constatar que a autoridade fiscal
requereu as justificativas sobre as despesas declaradas, ndo tendo sido comprovado o efetivo
cumprimento dos requisitos legais a motivar as respectivas deducfes. Vale salientar, que o art.
73 do RIR/99, por si s, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua conviccao, solicitar os
documentos subsidiarios aos informes declarados, para efeito de confirma-los, no que tange a
regularidade dos pagamentos declarados e a verossimilhanca dos dados informados.

Ademais, ndo se pode olvidar que na relacdo processual tributaria, compete ao
sujeito passivo oferecer os elementos que possam ilidir a imputacéo de irregularidades suscitada.
Conclui-se, portanto, que a comprovacao das despesas e dos dispéndios, quando exigidos e nao
apresentados, autoriza a glosa das deducOes pleiteadas e a consequente tributacdo dos valores
correspondentes.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das deducdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por seu turno, reza que o0 sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificagdo ou comprovacao, imputando-lhe o
onus probatdério. Mesmo que a norma possa parecer, a0 menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deducdes, mesmo porque o 6nus probatorio implica
trazer elementos que afastem eventuais duavidas sobre o fato imputado.

Pois bem. Em que pese as alegacOes recursais, do cotejo dos documentos
carreados, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 62/67) e
atendo-se as informacdes contidas no langcamento (fls. 50/55), ndo ha como prosperar a pretensédo
recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase processual, ndo trouxe novas
alegacdes contundentes a modificar o julgado — sendo certo, diga-se de passagem, que ndo foram
apresentados os comprovantes do pagamento da verba alimentar ajustada judicialmente, e que no
acordo judicial incumbiu exclusivamente a ex-esposa, Marta Midori Yoxhijima, custear as
despesas médicas em favor de seu filho maior e interditado, Rodrigo Yoshijima Eurico Cruz,
impossibilitando assim ao Recorrente aproveitar as aludidas despesas no ajuste anual,
constituindo mera liberalidade os pagamentos por ele realizados — me convenco do acerto da
deciséo recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos langados no voto
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condutor (fls. 71/72), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do art. 114, 8 12, | da

Portaria MF n°® 1.634, de 21/12/202

3 (Novo RICARF):

INFRACAO 2 - DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA
As efls 16 e ss temos decisio judicial onde o impugnante se compromete a pagar penso

alimenticia ao

filho, bem como arcar com despesas de educacéo.

No entanto, no comprovante de rendimentos de efls 10, ndo constam pagamentos a
titulo de penséo alimenticia, tampouco foram trazidos aos autos documentos que
comprovassem tais pagamentos. Nesse quadro, deve o langamento ser mantido em sua

integralidade.
INFRACAO
Informa o lan

3 - DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESA MEDICA
camento, que a glosa deu-se em razdo da auséncia de apresentacdo de

decisdo judicial determinando o 6nus para o contribuinte em relacdo as despesas

médicas.

Com j& explanado, as efls 16 resta consignado o seguinte.

HOMOLOG

hei por R
DECLARAND
nos arti

ACAO JUDICIAL

" ISTO"POSTOD e| considerando o que mais dos autos consta,
em, HOMOLOGAR p presente pedido de separagdc consensual,
0 o términe dal soeciedade conjugal, na forma do disposto

os 29, III e BF da Lei n. 6.515/77.
A requerente| assinar-se 3 MAETA WIDORT YOSHIJTHA, om

gaja, © nome de solte e e e ey ey ey

der-sa-3

No que tange| acs alimentos e filhes do ecasal, proca
lecido & combinado entre os reguerentes.
da, a partilha avengada pelo casal ha fla.

HOMOLOGO,

02/07, ad
VO arro,

bens, rec
ta de Sen

judicando aos ¢Onjuges os seus respectivos quinhGea,sal-
omigales ou difeito de terceiros.Atribufdo valor aca !
lha-ae & taxa) judiciaria e, se requeride, expega-se Card

ACORDO DE SEPARACAO
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a seu
cruze i

a filhos,
ros, corre

-

AUA CEL. XAVIER OE TOLEDOD, {95 -

0O cOHnjuge varfBio obriga-—-se a
titulo de
ppondente a 30%¥ de seu saldrio liguido,

[EE RPENT_T

PENSAO

pagar

rensfo, a quantia em

COMS, B2 « TEL.! 35-0514 - FAN, 35.0441 - CEP 1048 « SADQ FAULO

JOSE ALVARO CAUDURO PADIN ER %

| ADVOGADO jfpg
reajustada na proporgclo dos aumentos gue wvier a ter
sobr o salério, mediante desconto em folha, bem como
toda as despesss com educacBo, lazer e vestudrio.
T.1. A cOinjuge virago arcaré com
deaspeaas mé&édicas e hospitalares, em conformidade com
convénio celebrado com Fundacgfio CESP.

T.2.
reclp
possu

de
entos

ocamente .
rem rending

:

Qs cHbnjuges desistem,
postular qualgquer penslo, por
préprios.

Do documento apresentado, temos que as despesas médicas correrdo por conta do

conjuge virago, sendo assim desc

abida a deducdo de despesas médicas pelo conjuge

vardo, em relacdo aos dependentes.

Destarte, uma vez desatendidos os
pleiteados — sobretudo a mingua de comprovacao

requisitos para dedutibilidade dos valores
por documentacdo habil e consistente, em

especial destaque, do efetivo pagamento realizado da verba alimentar ajustada judicialmente —
correta € manutencdo do lancamento remanescente, tudo em sintonia com a legislacdo de
regéncia, razdo pela qual mantenho subsistente o crédito tributario em litigio.

Por fim, cabe relembrar que o lang

amento rege-se por expressa determinacao

legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatoria, ndo sendo determinante para a

realizacdo do langamento a intencdo do agente ou

do responsavel e da efetividade, natureza e

extensdo dos efeitos do ato, mas sim da ocorréncia do fato gerador, competindo ao Fisco

realizar a revisdo da declaracéo de ajuste, calcular a
ajustar o imposto a restituir declarado, sob pena de
dos arts. 136 e 142 do CTN.

exigéncia e constituir o crédito tributario ou
responsabilidade funcional, na exata dic¢éo
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Concluséao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para
manter o lancamento remanescente e as alteracdes decorrentes realizadas na base de calculo do
imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto



